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DECRETO NO 5458 DE 29 DE SETEMBRO DE 2O2O

DrsPÕr soBRE A ABERTURA oe CnÉorro

ADICIONAL SUPUIqETTAN PARA O

rxrncÍcro DE 2O2O r oÁ ourRAs

PnovroÊncrns

oPrefeitoMunicipaldeMissal,EstadodoParaná,nousodesuasatribuiçõeslegaisede

acordo com o Artigo 10 da Lei Municipar no 1.551 de 2g de setembro de 2020, pubricada em 29

de Setembro de 2020,

DECRETA

AÉ.10-FicaabertoumCréditoAdicionalsuplementarnoorçamentogeraldoMunicípio

de Missar para o exercício financeiro de 2020 no varor de até Rg 97.330156 (noventa e sete

mil, trezentos e trinta reais e cinquenta e seis centavos) para suplementar o seguinte

Programa: 
io, cutruRA E E'P.RTE

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAç/

O7.OO2 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

13.392.0010-2-059 - Promover e Apoiar Eventos

2085-3390.36.00_1031-outrosServiçosdeTerceiros_PessoaFísica'''...'.R57'786,44
2095 - 3390.39.00 - 1031 - outros servióos de Terceiros - pessoa.Jurídica..""""" R$ 89'544'L2

TOTAL r'r"r.r"'rrrr """ R$ 97'330'56

AÊ.20-Comorecursosparacobefturadocréditoabertodequetrataoartigoanterior,

será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 1031 - Ações Emergencias destinados ao Setor

curturar - Lei 14.017 J2o2o(covid-19), conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43,

$ 10, inciso II da Lei Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:

Fonte 1031 - Ações Emerg.destinados ao setor curtural-Lei L4.0L712020"""""""" Rg 97'330'56

Art.30-EsteDcretoentraráemvigornadatadesuapublicação.
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